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Denomina "Rua Boa Esperança", via pública que

especifica.
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MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, Prefeita Municipal

da Estância Turística de Bananal. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

e promulgo aseguinte Lei:

Artigo 1°· Passa adenominar-se RUA BOA ESPERANÇA, a via pública que se
inicia na Av. Bom Jesus, à altura do nO504 e que termina no limite do perímetro urbano, do bairro

Timborê.

Artigo 20-Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Artigo 3°•Revogam-se asdisposições em contrário.

PREFErrURA MUNICIPAL DEBANANAL em12de março de 2008.
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